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DECRETO Nº 44.993, DE 8 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 338.761,00, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando gastos com a publicação de edi-
tais no âmbito da Administração Direta do Município,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 338.761,00 (tre-
zentos e trinta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais), su-
plementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
29.30.24.131.0149.2153 Publicação de Editais e Outras Legais

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 338.761,00

338.761,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
29.10.24.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, 

Equipamentos e Serviços de Informática
33903000.00 Material de Consumo 800.000,00

29.10.24.122.0251.8000 Administração do Gabinete do Secretário 
de Comunicação e Informação Social

44905200.00 Equipamentos e Material Permanento 20.000,00
29.10.24.122.0251.8001 Operação e Manutenção da Gráfica Municipal

33903000.00 Material de Consumo 88.761,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00

338.761,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.994, DE 8 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 14.976.391,10, de acordo com a Lei
nº 13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 14.976.391,10
(quatorze milhões, novecentos e setenta e seis mil, trezentos e
noventa e um reais e dez centavos), suplementar às seguintes
dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
18.10.10.122.0251.2102 Aquisição e Locação de Veículos para a Frota

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 310.000,00
18.10.10.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado e Telefone
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 390.444,44

18.10.10.302.0103.3101 Ampliação e Reforma de 
Equipamentos de Saúde - E 747(-)

44903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.123.764,00
18.10.10.302.0109.4113 Rede Integrada de Serviços à Gestão 

Descentralizada
44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 10.026.000,00

18.21.10.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 
Gás Encanado e Telefone

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 126.182,66

14.976.391,10

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
18.10.10.122.0251.2102 Aquisição e Locação de Veículos para a Frota

44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00
18.10.10.122.0251.2108 Fornecimento de Combustíveis

33903000.00 Material de Consumo 110.000,00
18.10.10.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado e Telefone
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 390.444,44

18.10.10.302.0100.4112 Ações Básicas de Saúde
33903600.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.450.000,00
33903000.02 Material de Consumo 2.699.764,00

18.10.10.302.0109.4113 Rede Integrada de Serviços à Gestão 
Descentralizada

33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000.000,00
18.10.10.305.0100.4114 Ações de Combate à Dengue

33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000.000,00
18.21.10.302.0108.4103 Implementação de Apoio Hospitalar - E 437

33903000.00 Material de Consumo 86.787,11
33903300.00 Passagens e Despesas de Locomoção 2.682,66
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 36.712,89

14.976.391,10

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico

Cláudia Marinho Alves Pinto Saraiva - RF 715.438.1.01
SGJSM - Ailton Gomes Pereira - R.F. 697.408.2.01
Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo S/A -
Vlamir Tadeu Saturni
Fundo Municipal de Turismo - FUTUR - Denise Battistini
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 8 de julho
de 2004.
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal

Retificação do DOM de 8/7/04
Leia-se como segue e não como constou
TÍTULO DE NOMEAÇÃO 72, DE 7 DE JULHO DE 2004
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal,...

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Ofício 30/2004 - Câmara Municipal de São Paulo - Cessação
de Afastamento - Por solicitação da Câmara Municipal de São
Paulo, DECLARO CESSADO a partir de 30/6/2004, o afas-
tamento de ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA, RF
501.892.7.01, lotado na Secretaria de Serviços e Obras, colo-
cado a disposição da E. Câmara.

Ofício 29/2004 - Câmara Municipal de São Paulo - Cessação
de Afastamento - Por solicitação da Câmara Municipal de São
Paulo, DECLARO CESSADO a partir de 30/6/2004, o afas-
tamento de ADEMAR BRAGA SOBRINHO, RF
506.835.5.01, lotado na Secretaria de Serviços e Obras, colo-
cado a disposição da E. Câmara.

Ofício 2970/04 - Ministério das Cidades - Afastamento - Nos
termos do art. 2°, inc. VII, do Dec. 42.060 de 29 de maio de
2002, AUTORIZO o afastamento de LUIZA GOMIDE DE
FARIA VIANA, Reg. 9438-2, lotada na Companhia de Enge-
nharia de Tráfego, para sem prejuízo dos vencimentos e das
demais vantagens do cargo, prestar serviços junto à Secretaria
Nacional de Transporte e Mobilidade Urbana, do Ministério
das Cidades, a partir de 2/7/2004 até 31/12/2004.

Memorando 99/04 - Secretaria Municipal da Educação - Reti-
ficação de Afastamento - Por solicitação da Secretaria Muni-
cipal da Educação, RETI-RATIFICO o despacho publicado
no DOM de 28/5/2004, através do qual foi AUTORIZADO o
afastamento de SILMARA SALVADOR CASTANHARE,
para fazer constar que Registro Funcional da servidora é
643.219.1.00, e não como constou.

2004-0.152.822-3 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNI-
CIPAL - Adiantamento Direto - Organização e Realização de
Eventos Científicos, Culturais e Esportivos, quando a Munici-
palidade os patrocinar ou deles participar - Em face dos ele-
mentos constantes do presente, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de Nota de
Empenho e Liquidação, no valor de R$ 3.000,00, onerando a
dotação orçamentária 11.20.04.122.0251.2148.3.3.90.39.00.,
através de Adiantamento Direto - Organização e realização de
eventos científicos, culturais ou esportivos, em nome de
CÉLIA MARIA RIBEIRO RAMOS, Registro Funcional
696.710.8.00, CPF.072.482.375-15, para atender despesas com
o Curso de Relações Interpessoais e Excelência na Qualidade
do Atendimento, a realizar-se no período de 12 a 16 de julho
do corrente; com fundamento no art. 2º, inc. VII da Lei 10.513
de 11 de maio de 1988, no art. 1º, art. 2º inc. II, art. 4°, art. 8°
e art. 13 inc. III do Dec. 43.731 de 5 de setembro de 2003,
Dec. 23.639 de 25 de março de 1987 e Portaria SF 15 de 20 de
março de 2004.

2001-0.048.399-9 - Leonor Esteves Baptista - Pedido de
compra de área municipal - Em face dos elementos que ins-
truem o presente, em especial as manifestações exaradas no
âmbito da Secretaria dos Negócios Jurídicos, INDEFIRO, por
falta de amparo legal, o pedido de compra de área municipal
formulado por LEONOR ESTEVES BAPTISTA.

Ofício 141/SP.PR.SUGESP/04 - Subprefeitura de Perus -
Ref. a pedido de reconsideração de despacho para efetivar de-
signação de servidor - Em face das justificativas oferecidas
pela Subprefeitura de Perus no Ofício 141/SP.PR.SUGESP/04,
ACOLHO o pedido de reconsideração para modificar o des-
pacho proferido no Ofício 133/SP.PR.SUGESP/04, publicado
no DOM de 19.6.2004, determinando, consequentemente a
formalização do ato.

Ofício 222/SP-EM/SUGESP/04 - Subprefeitura de Ermelino
Matarazzo - Ref. a pedido de reconsideração de despacho para
efetivar designação de servidor -Em face das justificativas ofe-
recidas pela Subprefeitura de Ermelino Matarazzo
222/SP/EM/SUGESP/2004, ACOLHO o pedido de reconside-
ração para modificar o despacho proferido no Ofício 276/SP-
EM/SUGESP/2004, publicado no DOM de 10.6.2004, deter-
minando, consequentemente a formalização do ato.

Ofício 104/2004/SMSU-CG - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana - Pedido de autorização para efetivar designa-
ções de servidores - DEIXO DE AUTORIZAR a formali-
zação das designações propostas no Ofício 104/2004/SMSU-
CG, eis que não apresentada qualquer justificativa que pudesse
ensejar a excepcionalidade prevista no item III da Ordem In-
terna 8/02-PREF.G.

Ofícios 633, 1031 e 3273/SMSP/SGRH/2004 - Secretaria
Municipal das Subprefeituras - Pedido de autorização para efe-
tivar designações de servidores - DEIXO DE AUTORIZAR
a formalização das designações propostas nos Ofícios 633,
1031 e 3273/SMSP/SGRH/2004, em face da extemporanei-
dade dos pedidos inaugurais eis que formulados após os pe-
ríodos de substituição.

Ofício 216/04-SDTS.G - Secretaria do Desenvolvimento, Tra-
balho e Solidariedade - Pedido de autorização para efetivar de-
signação de servidor - Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria do Desenvolvimento, Trabalho e Soli-
dariedade, o que se enquadra no inc. III da Ordem Interna
8/2002-PREF, AUTORIZO, em caráter excepcional, a forma-
lização da designação proposta no Ofício 216/04-SDTS.G.

Ofícios 108 e 109/2004-SME-1 - Secretaria Municipal de
Educação - Pedido de autorização para efetivar designações de
servidores - Tendo em vista as justificativas apresentadas pela
Secretaria Municipal de Educação, o que se enquadra no inc.
III da Ordem Interna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em caráter
excepcional, a formalização das designações propostas nos
Ofícios 108 e 109/2004-SME-1.

Memorando 1372/SPCS/SUGESP/2004 - Subprefeitura da
Capela do Socorro - Pedido de autorização para efetivar desig-
nação de servidor - Tendo em vista as justificativas apresen-
tadas pela Subprefeitura da Capela do Socorro, o que se en-
quadra no inc. III da Ordem Interna 8/2002-PREF, AUTO-
RIZO, em caráter excepcional, a formalização da designação
proposta no Ofício 1372/SPCS/SUGESP/2004.

Memorando 935/SMC-G/2004 - Secretaria Municipal de
Cultura - Pedido de autorização para efetivar designação de
servidor - Tendo em vista as justificativas apresentadas pela
Secretaria Municipal de Cultura, o que se enquadra no inc. III
da Ordem Interna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em caráter ex-
cepcional, a formalização da designação proposta no Memo-
rando 935/SMC-G/2004.

Memorando 50/04-SMC-G - Secretaria Municipal de Cultura
- Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
Tendo em vista as justificativas apresentadas pela Secretaria
Municipal de Cultura, o que se enquadra no inc. III da Ordem
Interna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em caráter excepcional, a
formalização da designação proposta no Memorando 50/04-
SMC-G.

Memorando 270-B/SP.G.GAB/2004 - Subprefeitura de
Guaianases - Pedido de autorização para efetivar designação
de servidor - DEIXO DE AUTORIZAR a formalização da
designação proposta no Memorando 270-B/SP.G.GAB/2004,
por não atender ao inc. III da Ordem Interna 8/2002-PREF.

Ofício 71/SP-MO - Subprefeitura da Mooca - Pedido de auto-
rização para efetivar designação de servidor - DEIXO DE
AUTORIZAR a formalização da designação proposta no
Ofício 71/SP-MO, por não atender ao inc. III da Ordem In-
terna 8/2002-PREF.

Ofício 134/SP.PR.SUGESP/2004 - Subprefeitura de Perus -
Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR a formalização da designação pro-
posta no Ofício 134/SP.PR.SUGESP/2004, eis que não apre-
sentada qualquer justificativa que pudesse ensejar a excepcio-
nalidade prevista no item III da Ordem Interna 8/02-PREF.G.

Ofício 19/SP-CL/SUGESP/URFP/2004 - Subprefeitura de
Campo Limpo - Pedido de autorização para efetivar desig-
nação de servidor - Tendo em vista as justificativas apresen-
tadas pela Subprefeitura de Campo Limpo, o que se enquadra
no inc. III da Ordem Interna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em
caráter excepcional, a formalização da designação proposta no
Ofício 19/SP-CL/SUGESP/URFP/2004.

Ofício SFG 178/2004 - Secretaria de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico - Pedido de autorização para efetivar desig-
nação de servidor - Tendo em vista as justificativas apresen-
tadas pela Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econô-
mico, o que se enquadra no inc. III da Ordem Interna 8/2002-
PREF, AUTORIZO, em caráter excepcional, a formalização
da designação proposta no Ofício SFG 178/2004.

Ofício 205/04-SDTS.G - Secretaria do Desenvolvimento, Tra-
balho e Solidariedade - Pedido de autorização para efetivar de-
signação de servidor - DEIXO DE AUTORIZAR a formali-
zação da designação proposta no Ofício 205/04-SDTS.G, por
não atender ao inc. III da Ordem Interna 8/2002-PREF.

Ofício 49/SP-SM/SUGESP/04 - Subprefeitura de São Mateus
- Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
Tendo em vista as justificativas apresentadas pela Subprefei-
tura de São Mateus, o que se enquadra no inc. III da Ordem In-
terna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em caráter excepcional, a
formalização da designação proposta no Ofício 49/SP-SM/SU-
GESP/04.

Ofício 75/SP-MO/2004 - Subprefeitura da Mooca - Pedido de
autorização para efetivar designação de servidor - DEIXO DE
AUTORIZAR a formalização da designação proposta no
Ofício 75/SP-MO/2004, eis que não apresentada qualquer jus-
tificativa que pudesse ensejar a excepcionalidade prevista no
item III da Ordem Interna 8/02-PREF.G.

Ofícios 16, 19 e 20/SP-IP/CAF/SUGESP/UIMD/04 - Sub-
prefeitura do Ipiranga - Pedido de autorização para efetivar de-
signações de servidores - Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Subprefeitura do Ipiranga, o que se enquadra no
inc. III da Ordem Interna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em ca-
ráter excepcional, a formalização das designações propostas
nos Ofícios 16, 19 e 20/SP-IP/CAF/SUGESP/UIMD/04.

2004-0.157.942-1 - MARIA DO CARMO GODINHO DEL-
GADO, RF 696.811.2.01, Coordenadora Geral da Coordena-
doria Especial da Mulher - CEM, de SGM - Afastamento para
participar de evento na cidade de Brasília, no Distrito Federal -
Autorização e justificativa - Em face dos elementos de con-
vicção constantes do presente processo, em especial, os docu-
mentais colacionados a fls. 7, 8/10, e preliminar manifestação
favorável subscrita pela d. Chefia de Gabinete desta Secretaria
do Governo Municipal a fls. 11v.º e, afinal, estando no uso da
competência que me foi delegada pelo Dec. 32.125/92, arts. 4º,
inc. I, e 5º, com a redação alterada pelo Dec. 40.997/2001,
CONSIDERO AUTORIZADO E JUSTIFICADO o afasta-
mento da servidora MARIA DO CARMO GODINHO DEL-
GADO, RF 696.811.2.01, Coordenadora Geral da Coordena-
doria Especial da Mulher, de SGM, sem prejuízo de venci-
mentos, direitos e vantagens de seu cargo, por haver empreen-
dido viagem à cidade de Brasília, no Distrito Federal, no dia
28 de junho do corrente ano, com o objetivo de participar de
audiência com a Sra. Ministra Nilcéa Freire, da Secretaria Es-
pecial de Políticas para as Mulheres, de sorte a tratar dos pre-
parativos da 1ª Conferência Nacional de Políticas para as Mu-
lheres.

2000-0.076.089-3 - CRECHE FRATERNIDADE MARIA DE
NAZARÉ - Referente SUBVENÇÃO SOCIAL - (MANU-
TENÇÃO) - Prestação de Contas, Relativas ao exercício de
2000 - Em face dos elementos contidos no presente e aco-
lhendo a manifestação favorável do Egrégio Tribunal de
Contas do Município de São Paulo (folha 114) e da Divisão
Técnica de Contabilidade e Finanças, (folha 120) e, nos termos
da competência delegada no inc. II do art. 7º do Dec. 33.872
de 13/12/1993, com a redação dada pelo Dec. 41.297 de
26.10.01, CONSIDERO APROVADA a prestação de contas,
dos recursos de SUBVENÇÃO SOCIAL, no valor de R$
40.000,00, mais rentabilidade de R$ 1.698,73, recebidos pela
entidade, CRECHE FRATERNIDADE MARIA DE NA-
ZARÉ, no exercício de 2000, conforme Dec. 39.729, de
16/8/2000, conforme folha 32.

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho
de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DESPACHOS DA PREFEITA
2004-0.151.202-5Sociedade Pestalozzi de São Paulo - Cessão
gratuita do Teatro Municipal e do BCSP para evento benefi-
cente - À vista dos elementos contidos no presente, em espe-
cial a manifestação da Assessoria Jurídica do Departamento do
Teatro Municipal, devidamente endossada pelo Titular da Se-
cretaria Municipal da Cultura, AUTORIZO, em caráter ex-
cepcional, a cessão gratuita do Teatro Municipal de São Paulo
e de seu corpo estável Balé da Cidade de São Paulo à Socie-
dade Pestalozzi de São Paulo, para a realização de espetáculo
beneficente, no dia 9 de setembro de 2004, às 21 horas.

2004-0.054.309-1 - Paulista Plus Promoções Ltda. - Pedido de
cancelamento de multa - I - À vista dos elementos contidos no
presente, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica
deste Gabinete, que acolho como razão de decidir, NEGO
PROVIMENTO ao recurso interposto por Paulista Plus Pro-
moções Ltda., mantendo-se, por consequência, os Autos de
Multa 10-291.692-6, 10-291.693-4, 10-291.694-2, 10-
291.695-1, 10-291.696-9, 10-291.697-7, 10-291.698-5, 10-
291.700-1, 10-291.701-9, 10-291.702-7, 10-291.703-5, 10-
291.704-3, 10-291.705-1, 10-291.706-0, 10-291.707-8 e 10-
291.708-6, lavrados por infração aos arts. 23 e 25 da Lei
10.315/87. - II - Dou por encerrada a instância administrativa.

2004-0.001.105-7 - Gilberto Damião dos Santos (Adv. José
Elias Rabello - OAB/SP 64.491) - Pedido de Reconsideração
de Despacho Demissório - À vista dos elementos coligidos no
presente, de modo especial as manifestações da Secretaria dos
Negócios Jurídicos e da Assessoria Jurídica deste Gabinete,
com fundamento no art. 176, inc. II da Lei 8.989/79, RE-
CEBO, por tempestivo, o presente pedido de Reconsideração
formulado por Gilberto Damião dos Santos e, no mérito
NEGO PROVIMENTO, por falta de amparo legal.

2002-0.271.946-0 - Ampla Empreendimentos Imobiliários S/C
Ltda. - Pedido de cancelamento de multa - I - À vista dos ele-
mentos contidos no presente, em especial a manifestação da
Assessoria Jurídica deste Gabinete, que acolho como razão de
decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto por
Ampla Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, CANCE-
LANDO, por consequência, o Auto de Multa 08.228.702-3. -
II - Dou por encerrada a instância administrativa.

2003-0.317.133-9 - Cyrela Imobiliária Ltda. - Cancelamento
de multa - I - À vista dos elementos contidos neste processo,
em especial as manifestações do Sr. Assessor Técnico de
AAM, às fls. 33/35, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete,
às fls. 36/38, quanto ao vício de representação, DEIXO DE
RECEBER o presente recurso que, aliás, no mérito, não teria
condições de prosperar por inexistência de amparo legal a en-
sejar a modificação do despacho impugnado, mantendo-se, por
consequência, os Autos de Multa 10-287.766-1 e 10-287.767-
0, lavrados por infração ao art. 23 da Lei 10.315/87. - II - Dou
por encerrada a instância administrativa.

2003-0.316.663-7 - Sergus Construções e Comércio Ltda. -
Pedido de cancelamento de multa - I - À vista dos elementos
contidos no presente, em especial as manifestações do Sr. As-
sessor Técnico de AAM e da Assessoria Jurídica deste Gabi-
nete, que acolho como razão de decidir, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso interposto por Sergus Construções e Co-
mércio Ltda., mantendo-se, por consequência, o Auto de
Multa 10-282.534-3, lavrado por infração ao art. 23 da Lei
10.315/87. - II - Dou por encerrada a instância administrativa.

2002-0.183.710-9 - Ampla Empreendimentos Imobiliários S/C
Ltda. - Pedido de cancelamento de multa - I - À vista dos ele-
mentos contidos no presente, em especial a manifestação da
Assessoria Jurídica deste Gabinete, que acolho como razão de
decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto por
Ampla Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, CANCE-
LANDO, por consequência, o Auto de Multa 08.229.162-4. -
II - Dou por encerrada a instância administrativa.

2003-0.286.991-0 - Prese Empreendimentos Imobiliários S/A -
Pedido de cancelamento de multa - I - À vista dos elementos
contidos no presente, em especial as manifestações de
SGM/AAM da Assessoria Jurídica deste Gabinete, que acolho
como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso
interposto por Prese Empreendimentos Imobiliários S/A, man-
tendo-se, por consequência, o Auto de Multa 10-278.671-2, la-
vrado por infração ao art. 25 da Lei 10.315/87. - II - Dou por
encerrada a instância administrativa.

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: JILMAR AUGUSTINHO TATTO
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº15 - PABX:3113-8000 - Centro

E-MAIL:

PORTARIA 134, DE 8 DE JULHO DE 2004
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo art. 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 8.7.04, a senhora CECILIA
DE SOUZA, reg. func. 716.437.8.01, do cargo de Oficial de
Gabinete, referência DAI-5, da Secretaria do Governo Muni-
cipal, de provimento em comissão, constante da Lei 10.719/88
e dos Decs. 27.733/89 e 28.648/90, com as alterações ex-
pressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 8 de julho
de 2004.
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 135, DE 8 DE JULHO DE 2004
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo art. 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 13.7.04, o senhor FRAN-
CISCO JOSÉ PINTO BARCILLA, reg. func. 603.673.2.01, do
cargo de Assessor Técnico (Gab.Pref.), referência DAS-13, da
Assessoria Técnica, da Secretaria do Governo Municipal, de
provimento em comissão, constante das Leis 7.265/69,
8.183/74 e 10.430/88 e dos Decs. 15.403/78 e 16.640/80, com
as alterações expressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 8 de julho
de 2004.
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 136, DE 8 DE JULHO DE 2004.
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Constituir o Grupo de Planejamento e Orçamento - G.P.O.,
do Gabinete da Prefeita, que será coordenado pela senhora
Jussara Rodrigues Vieira, R.F. 696.687.0.00 e integrado pelos
seguintes membros:
GAB - PREF./SGM-GAB. Dálbio Fonseca Oliveira - R.F.
634.238.8.00

ASSINATURAS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP
Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 165,25
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 330,50
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 661,00

VENDA AVULSA

Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,15
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 6,35

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 60999800

www.imprensaoficial.com.br/jornal/dm00.htm


